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PENAL. Apelação criminal. Lesão corporal. Ameaça. Estupro. 
Cárcere  privado.  Crimes cometidos no contexto  de violência 
doméstica  e  familiar  contra  a  mulher.  Palavra  da  vítima 
retificada  em  juízo.  Vulnerabilidade  da  mulher.  Agressão 
evidenciada  pelo  laudo  traumatológico.  Crimes  de  violência 
doméstica e ameaça comprovados. Estupro e cárcere privado 
narrados genericamente na denúncia. Afronta ao contraditório 
do  réu.  Ausência  de  elementos  para  uma  condenação. 
Provimento parcial.

_ O fato da vítima negar, em juízo, os fatos declarados na fase 
policial,  não  afasta  a  credibilidade  da  sua  palavra,  que, 
corroborado com outros meios de prova, evidenciam a lesão 
corporal e ameaça sofrida no contexto de violência doméstica.

_Deve-se  afastar  a  condenação  pelos  crimes  de  estupro  e 
cárcere privado, em virtude da denúncia narrar genericamente 
tais  delitos,  sem  constar  as  suas  circunstâncias,  em 
observância ao direito de ampla defesa do réu. 

_ Provimento parcial. 

 
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 

partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em dar provimento parcial à apelação, para absolver o réu dos crimes de 
estupro e cárcere privado, e condená-lo pelo crime de violência doméstica e ameaça, nos 
termos do voto do relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por  Almir  Guilhermino 
Gaião, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da Vara de 
Violência Doméstica da Comarca de Campina Grande, que o condenou à pena de 12 
(doze)  anos  de  reclusão,  a  ser  cumprida,  inicialmente,  no  regime  fechado,  por  ter  
infringido o artigo 148, § 1º1 e 2132 do Código Penal (sentença de fs. 83/89).

Infere-se  da  denúncia  que,  no  dia  07/04/2015,  por  volta  das 
10h00min, a polícia recebeu uma denúncia anônima, informando maus tratos contra a 
vítima Valdirene Ferreira da Silva Oliveira. 

Segundo  a  peça  acusatória,  o  denunciado,  prevalecendo-se  das 
relações  domésticas,  ofendeu  a  integridade  física  de  sua  companheira,  bem como a 
ameaçou de causar  mal  injusto e grave,  privou-a de sua liberdade,  mediante cárcere 
privado, e a constrangeu, mediante violência e grave ameaça, a ter conjunção carnal. 

Requereu a condenação do denunciado como incurso nas penas 
dos arts. 129, § 9º, 147, 148, § 1º, I e III, V e § 2º, além do 213 c/c o 226, II, todos do CP,  
e o art. 7º, I e II, da Lei n. 11.340/2006. 

O magistrado  a quo julgou parcialmente procedente a denúncia e 
condenou o réu pelos crimes de cárcere privado (art. 148, CP) e estupro (art. 213, CP). 

Em  suas  razões,  o  apelante  alega  que  a  única  prova  em  seu 
desfavor é o depoimento da suposta vítima, e que não há respaldo técnico fornecido por 
exame pericial médico-legal. 

Sustenta que a vítima é desequilibrada emocionalmente e não se 
deve considerar as suas declarações. Por fim, requer a absolvição (fs. 96/98).

Contrarrazões às fs. 100/101v.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pela  desclassificação  do 
estupro (art. 213, CP) para o crime de violência doméstica previsto no art. 129, § 9º, do 
Código Penal.

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Junior (Relator)

1Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:         (Vide Lei nº 10.446,  
de 2002)

Pena - reclusão, de um a três anos.
§ 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:
  I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60  

(sessenta) anos;         (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)
2 Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar 

ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:          (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 
2009)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.          (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)
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1. MÉRITO.

1.1 MATERIALIDADE E AUTORIA:

O recurso deve ser provido, em parte. 

Com efeito, infere-se que o apelante foi denunciado pelos crimes de 
violência doméstica (art. 129, § 9º3, CP), ameaça (art. 1474, CP), cárcere privado (art. 148, 
§ 1º, I5, CP) e estupro (art. 2136, CP), em razão das declarações prestadas pela vítima 
Valdirene Ferreira da Silva Oliveira, que relatou, perante a autoridade policial, vários fatos 
de violência doméstica, além de relatar que recebia constantes ameaças, era mantida em 
cárcere privado e constrangida a manter conjunção carnal contra a sua vontade.

Tais fatos foram narrados pela vítima aos policiais que efetuaram o 
flagrante, ao retirá-la de sua residência, contra a vontade do apelante, após denúncia 
anônima de que naquela casa uma mulher estava sendo vítima de violência doméstica. 

De acordo com os policiais  Romero Perazzo  e  Hilmária Xavier, ao 
chegarem na residência do casal,  notaram que a vítima  Valdirene apresentava vários 
hematomas pelo corpo e demonstrava bastante temor, enquanto que o apelante estava 
bastante alterado, gritando que era briga de marido e mulher e que ninguém deveria se 
meter (fs. 07/08).

Perante a autoridade policial, a vítima declarou os seguintes fatos:

“QUE convive com ALMIR GUILHERMINO GAIÃO há cerca de dois anos e 
tem com ele uma filha de 08 meses. Afirma que logo que foi morar com 
ALMIR, sofria agressão verbal e moral, o qual tratava com humilhação e a 
chamava de “puta, rapariga, macaca, miserável”. Nessas ocasiões, ALMIR 
afirma que a declarante não vale nada,  que veio da favela,  que é uma 
“morta de fome”,  que vive às custas dele e se não o respeitar,  poderá 
morrer.  Relata  que  também  é  vítima  de  agressão  física  e  ameaça 
praticada por ALMIR, o qual desfere chutes, socos, murros e diz que 
se a declarante o denunciar, ele a mata. Relata que essas ameaças e 
agressões  ocorrem  diariamente.  Afirma  ainda  que  estava  sendo 

3 Art. 129. (…)
 § 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 
quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)

4Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe 
mal injusto e grave:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
5Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:         (Vide Lei nº 10.446,  
de 2002)

Pena - reclusão, de um a três anos.
§ 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 

(sessenta) anos;         (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)
6 Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar 

ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:          (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 
2009)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.          (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)
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mantida  presa  na  residência  onde  morava  com  ALMIR,  o  qual 
afirmava que não iria permitir que a declarante saísse de casa para 
esta  não  tivesse  a  oportunidade  de  traí-lo.  Afirma  que  ontem, 
07/04/2015,  por  volta  das  10h,  novamente  ALMIR  a  agrediu 
fisicamente  com  socos  e  murros.  Esclarece  que  a  agressão  após 
ALMIR  verificar  que  uma  das  janelas  estava  com  o  trinco  aberto, 
tendo o agressor dito que a declarante tinha deixado a janela aberta 
de  propósito  para  entrar  homens  e  “fazer  sacanagem,  fuleragem” 
com a declarante. Em seguida, após a declarante dizer que não tinha 
ocorrido nada disso,  ALMIR afirmou que era mentira e começou a 
agredi-la,  desferindo  tapas  no  rosto,  chutes,  socos  e  puxões  de 
cabelo.  Esclarece  que  ficou com lesões  no  rosto,  nos  lábios,  nos 
braços e nas pernas. Após as agressões, ALMIR saiu e mandou que a 
mãe  dele,  que  mora  na  mesma  casa,  ficar  vigiando  a  declarante. 
Acrescenta que cerca de uma hora depois, ALMIR voltou, mandou a 
declarante entrar no banheiro, tirar o short e a calcinha, mandou esta 
se agachar, em seguida começou a “examinar” as partes íntimas da 
declarante  e  afirmou  que  estava  “mexida”,  referindo-se  que  a 
declarante  tinha  mantido  relações  sexuais  com  outro  homem. 
Posteriormente, desferiu um soco no rosto da declarante, afirmou que 
“só  estava  faltando  pegá-la  com  outro  homem.  Posteriormente, 
desferiu  um soco no rosto  da  declarante,  afirmou que  “só estava 
faltando pegá-la com outro homem” e a ameaçou matá-la. Esclarece 
que essas  atitudes  de “examinar”  as  partes  íntimas da  declarante 
ocorrem diariamente, que sempre são seguidas de ameças de morte. 
Afirma que algumas vezes ALMIR forçou a declarante a manter relações 
sexuais com ele. Nessas circunstâncias, ele a manda ir para o quarto e se 
a declarante se negar, é agredida fisicamente por ele. Relata ainda que 
ALMIR  já  a  ameaçou  com uma  faca,  apontando-a  para  o  pescoço  da 
declarante. Recentemente, após assistir reportagem sobre um homem que 
matou uma mulher cortando o pescoço, ALMIR afirmou que faria o mesmo 
com a declarante se descobrir que esta o trai com outro homem. Afirma 
também que  ALMIR a  agride  na  frente  da  criança.  Esclarece  que  que 
conheceu  ALMIR  em  sites  de  relacionamento  e,  nas  conversas,  ele 
demonstrava ser outra pessoa, porém logo que foi morar com ele, vive em 
constante terror. Acrescenta que vai dormir achando que vai morrer, pois 
acredita que ALMIR poderá matá-la enquanto dorme. Afirma que já tinha 
perdido a esperança de viver, acrescentando que já pensou até mesmo em 
suicídio  em  virtude  do  sofrimento  que  enfrenta.  Por  fim,  manifesta  o 
interesse  em  representar  criminalmente  contra  ALMIR  GUILHERMINO 
GAIÃO, solicita também Medida Protetiva de Urgência, pois tem certeza 
que ALMIR é capaz de matá-la. (f. 08/09)

Além da declaração da vítima, há nos autos o Relatório Social, que 
atesta a vulnerabilidade da vítima e descreve as situações de violência doméstica. Veja-
se:

“(...)
- Fomos recebidos pela mãe do acusado, AUZENIR FERREIRA GAIÃO, 
que se mostrou bastante assustada e negando qualquer acusação feita ao 
seu  filho;  Ao  ser  solicitada  a  presença  da  vítima  citada  na  denúncia, 
VALDIRENE,  a mãe do acusado disse que iria  chamá-la e após vários 
minutos, se apresentaram na frente da residência;
-  O acusado de forma bastante hostil,  pornográfica e agressiva,  ao ser 
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perguntado sobre as inúmeras lesões apresentadas no corpo e rosto da 
vítima,  alegou  dizer  que  não  tínhamos  nada  a  ver  com  as  formas  de 
relações  sexuais  praticadas  pelo  casal,  e  que  todas  as  lesões  foram 
ocasionadas no ato sexual.
- A vítima demonstrava tamanha vulnerabilidade e de forma fixa, dirigia o 
olhar  a  nós,  equipe responsável  pela  investigação,  a cada tentativa  de 
explicação  negativa  as  acusações  feitas  na  denúncia,  esclarecido 
posteriormente em conversa, que a vítima estava tentando pedir para que 
não deixássemos a mesma permanecer naquele local;
(…)
Em declarações tomadas na escuta humanizada, a vítima relata:
- Que sofria agressões diariamente;
- Que por várias vezes seu companheiro olhava suas partes íntimas, para 
observar  se  existiam  lesões  ou  qualquer  vestígio  de  atos  sexuais 
praticados, quando ele saia e retornava para casa;
- Que deixou de amamentar seu bebê, antes do período de 6 (seis) meses, 
por proibição realizada pelo acusado; Que a criança nunca foi vacinada; 
Que  não  foi  realizado  o  pré-natal.  Todas  essas  atitudes  tomadas  por 
ciúmes, posse e pela vítima viver em cárcere privado.
- Ainda em relação à criança, o agressor não permitiu que o parto fosse 
realizado  no  ISEA,  alegando  que  nenhum  médico  do  sexo  masculino 
tocaria em sua esposa, assim, a mesma foi conduzida até a Clipsi onde 
também estaria um médico do sexo masculino de plantão, porém, algumas 
enfermeiras  recepcionaram  a  gestante  e  a  conduziram  assumindo  a 
responsabilidade  do  parto,  dessa  forma  acabaram  por  conseguir  o 
consentimento do acusado. Fato este guardado em sigilo até hoje para o 
mesmo.
- Que passava vários dias evitando evacuar, pois temia ficar com o ânus 
marcado ou vermelho e ele acusá-la de ter introduzido algo em si mesmo 
ou dizer que ela teria mantido sexual anal com alguém; Quando indagada 
de quem ele desconfiava, a mesma afirma que até o filho dele, menor de 
idade, “era suspeito” para este, assim como o próprio pai do acusado e 
vizinhos.
- Que não tinha telefone ao seu alcance e sua sogra e cunhada, temiam ao 
acusado também;
-  Que  era  humilhada  constantemente  sendo  chamada  de:  feia,  magra 
seca, boca podre, pobre, indigente...
- Que o seu maior medo era nunca conseguir sair dessa situação e acabar 
morrendo sem criar a sua filha.” (fs. 12/13).

Acontece que,  em juízo,  Valdirene negou a ocorrência  dos fatos, 
disse que ele não a mantinha em cárcere privado, que era opção de ambos não possuir 
celular porque eram muito ciumentos, que nunca forçou as relações sexuais contra a sua 
vontade, como também não a ameaçava, nem lhe fazia passar por situações vexatórias, 
como examinar suas partes íntimas, para saber se havia tido relação sexual com outro 
homem (DVD, f. 80). 

Enfim, verifica-se que a vítima,  por  ter  reatado o convívio  com o 
apelante,  resolveu  desmentir  as  suas  declarações,  e,  com  o  fim  de  defendê-lo  das 
agressões físicas, justificou os ferimentos do seu corpo, como decorrência da relação do 
casal, transparecendo que a violência era consentida. 

Apesar de a vítima negar,  em juízo, os acontecimentos dos fatos 
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declarados na fase policial, há que se considerar a situação de vulnerabilidade da vítima,  
que  convivia  com  o  apelante  numa  situação  de  subordinação,  dependendo  dele 
financeiramente. Exatamente em virtude de acontecimentos como esse, a Lei Maria da 
Penha considera como hipossuficiente a mulher vítima de violência doméstica.

Na verdade,  a  Lei  Maria  da  Penha  está  em consonância  com a 
Constituição Federal que prevê a proteção do Estado contra a violência no âmbito familiar 
(art. 226, § 8º7, CF/88) 

Dessa forma, a fim de dar eficácia a proteção que o Estado deve dar 
as  mulheres,  o  STF,  por  maioria  de  votos,  julgou  procedente  a  ADIN  n.  4.424,  em 
17/02/2012,  para  dar  interpretação  conforme  a  CF  ao  inciso  I8 do  art.  12  da  Lei  n. 
11.340/2006, assentando a natureza incondicionada da ação penal em caso de lesão, 
pouco importando a extensão desta, praticado contra a mulher no âmbito doméstico.

À época do julgamento da referida ADIN, o Ministro Marcou Aurélio, 
relator da ADIN, afirmou que “ao defender a atuação do Ministério Público nos casos de 
crimes de lesão corporal contra as mulheres, independente de representação da vítima, a 
atuação do Estado visa à proteção da mulher, e não sua tutela”. Citou ainda que “dados 
estatísticos demonstram que,  em cerca de 90% dos casos,  a  mulher  agredida acaba 
renunciando à representação. Muitas vezes, na esperança de uma evolução do agressor. 
E o que ocorre, na verdade, é uma reiteração da violência, normalmente de forma mais 
agressiva, exatamente pela perda dos freios inibitórios, uma vez que a mulher recuou na 
denúncia.” Considerou ainda, que “não se coaduna com o princípio da realidade deixar a 
critério da vítima, da mulher, decidir se o processo contra o agressor deve ou não seguir,  
porque  a  manifestação  da  mulher  é  cerceada  pela  própria  violência,  por  medo  de 
represálias e de mais agressão”.9

Ora,  o  entendimento  do  Ministro  Marco  Aurélio,  enquadra-se, 
perfeitamente,  ao  caso  em  análise,  eis  que  a  vítima  relatou,  com  detalhes,  toda  a 
violência física, psicológica, sexual e moral (art. 7º, I, II, III e V, da Lei Maria da Penha) 
que sofreu como companheira do apelante, não havendo dúvida na veracidade de suas 
declarações,  tanto  que  os  policiais  que  efetuaram o  flagrante  e  a  Educadora  Social,  
retiraram-na daquela esfera de violência e encaminharam para a Casa Abrigo de Campina 
Grande, conforme constou no Relatório Social (fs. 11 e 12).

Ademais, deve-se assinalar que o apelante, antes do convívio com a 
vítima, já respondeu a duas ações penais na Vara de Violência Doméstica da Comarca de 
Campina Grande, conforme se vê nos seus antecedentes criminais às fs. 31 e 32, do qual  
se conclui que o apelante é contumaz em violência contra a mulher.

Portanto, em que pese a negativa dos fatos perante a autoridade 

7Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
(...)
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
8Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da ocorrência,  
deverá  a  autoridade  policial  adotar,  de  imediato,  os  seguintes  procedimentos,  sem  prejuízo  daqueles 
previstos no Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, se apresentada;
9 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=199847%3E
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judicial,  tem-se  que  a  vítima,  no  dia  do  fato,  ou  seja,  em  07/04/2015,  foi  agredida 
fisicamente,  conforme  atestou  o  Laudo  Traumatológico,  que  afirmou  as  “múltiplas 
equimoses  circulares  de  cores  diversas  (roxo,  azul,  amarelo)  que  comprovam  as 
agressões antigas e recentes múltiplas pelos membros superiores, inferiores e tronco, 
além  de  escoriações  lineares  antigas  no  antebraço  esquerdo”  (f.  20),  não  havendo 
dúvidas  de  que  Valdirene foi  vítima  de  violência  doméstica,  tendo  como  agressor  o 
apelante, seu companheiro.

Ademais, infere-se que a denúncia narrou, devidamente, o crime de 
violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP) e o de ameaça (art. 147, CP). Veja-se:

“Consta dos autos do procedimento inquisitório  que  Almir Guilhermino 
Gaião, prevalecendo-se das relações domésticas, ofendeu a integridade 
física de sua companheira VALDIRENE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA, 
bem como a ameaçou de causar  mal  injusto  e  grave,  privou-a de sua 
liberdade, mediante cárcere privado, e a constrangeu, mediante violência e 
grave ameaça, a ter conjunção carnal. 

O fato foi noticiado no dia 07 de abril de 2015, por volta das 10h00min, 
ocorrido na residência do casal localizada na Rua Agamenon Magalhães, 
624, Alto Branco, nesta Comarca.

Historiam as investigações que o acusado mantinha a vítima em cárcere 
privado em sua residência, enquanto a agredia fisicamente, a ameaçava e 
a  constrangia  a  manter  relações  sexuais  com  ele,  entre  outros  atos 
libidinosos. 

As agressões e as ameaças ocorriam diariamente.  No dia dos fatos, o 
acusado, sem motivos aparentes,  agrediu a vítima fisicamente,  por 
meio  de  socos.  Ao  verificar  que  uma  das  janelas  da  casa  estava 
aberta, o acusado, alegando que a vítima teria permitido a entrada de 
outros  homens,  a  agrediu  novamente,  por  meio  de  tapas,  chutes, 
socos e puxões de cabelo.

Posteriormente,  o  acusado  mandou  a  vítima  ir  ao  banheiro  e  se 
despir,  para  que  ele  pudesse  examinar  suas  partes  íntimas  e  se 
certificar de que ela não teria tido relação sexual com mais ninguém. 
Em seguida,  a  agrediu  com um soco,  e  a  ameaçou  de  morte.  Tal 
constrangimento se repetia diariamente, sempre seguido por graves 
ameaças. É  sabido,  ainda,  que  o  acusado  forçava  a  vítima  a  manter 
relações sexuais com ele por diversas vezes durante o cárcere e, caso 
esta se negasse, ele a agredia fisicamente. As lesões ocasionadas na data 
supracitada estão descritas no Laudo Traumatológico de fl. 15. 

Dentre  outros  ocorridos  de  mesma espécie,  o  acusado já  ameaçou  de 
morte  a  vítima  fazendo  o  uso  de  uma  faca,  apontando-a  para  o  seu 
pescoço e dizendo que “o cortaria caso descobrisse que ele o traia”.

É sabido que a vítima vive em constante terror, pois crê que o acusado 
realmente pode matá-la, inclusive enquanto ela dorme. No Relatório Social 
de  fs.  06/07,  foi  constatado  que  a  vítima  foi  proibida  de  ter  seu  parto 
realizado por médicos do sexo masculino, pois o acusado não permitia que 
nenhum  homem  a  tocasse,  e  que  também  foi  proibida  por  este  de 
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amamentar o seu filho. Além disso, a vítima passava vários dias tentando 
não defecar, temendo que seu ânus ficasse avermelhado ou marcado e 
que o acusado, em um de seus exames, alegasse que esta tivesse tido 
relações sexuais com outra pessoa. 

A prisão  em  flagrante  do  acusado  ocorreu  apenas  porque  os  policiais 
receberam uma denúncia  anônima,  informando os maus tratos  sofridos 
pela vítima, pois esta não tinha acesso a telefone celular ou outros meios 
de comunicação. 

Ex  positis,  encontrando-se  Almir  Guilhermino  Gaião  por  suas  condutas 
dolosas, incurso nas penas do art. 129, § 9º, art. 147, art. 148, § 1º, I, III, V 
e §  2º,  e  art.  213,  na forma do art.  226,  II,  c/c  art.  7º,  I  e  III,  da  Lei 
11.340/06, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA requer o 
recebimento  da  denúncia  com  a  citação  do  denunciado  para  oferecer 
resposta escrita e se ver processado.” fs. 02/05.

Extrai-se que a denúncia narrou, com todas as circunstâncias, os 
crimes de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP) e ameaça (art. 147, do CP), havendo 
apenas menção de que a vítima era constrangida a manter relações sexuais contra a sua 
vontade, ou seja, de que sofria constantes estupros (art. 213, CP) e que era mantida em 
cárcere privado (art. 148, § 1º, I, do CP). 

Dessa forma, ao contrário do entendimento firmado pelo Juiz a quo, 
que condenou o apelante pelo crime de estupro, o qual absorvia os crimes de violência 
doméstica e ameaça, em concurso material, com o crime de cárcere privado (sentença às 
fs. 83/89), não há elementos, nos autos, para a referida condenação.

Em que pese haver indícios de que o apelante cometeu o crime de 
estupro e cárcere privado contra a sua companheira, tais fatos, apenas foram narrados de 
forma genérica na denúncia,  ausente as suas circunstâncias, de maneira que a mera 
menção acerca dos crimes prejudica o direito de ampla defesa do réu, sendo portanto, 
inepta  quanto  as  estes  delitos,  por  inobservar  o  disposto  no  art.  4110 do  Código  de 
Processo Penal.

Sendo assim, deve-se afastar a condenação pelos crimes de estupro 
(art. 213 c/c o 226, II, do CP) e cárcere privado (art. 148, § 1º, I, do CP), e condená-lo 
pelos delitos de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP) e ameaça (art. 147, CP), por 
restarem devidamente narrados na denúncia e comprovados nos autos.

2. DISPOSITIVO:

Ante  o  exposto,  dou  provimento parcial  ao  recurso,  para, 
reformando  a  sentença,  julgar  procedente,  em  parte,  a  denúncia,  e  condenar  Almir 
Guilhermino Gaião, nas sanções dos arts. 129, § 9°, e 147, em concurso material (art. 
69), todos do CP, no que passo a sopesar a dosimetria da pena, com assento ao sistema 

10Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, 
quando necessário, o rol das testemunhas.
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trifásico preconizado nos arts. 59 e 68 do Código Penal.

Antes de proceder  à aplicação da pena,  mister  transcrever,  como 
melhor  forma  de  promover  a  proporcionalidade  da  reprimenda  a  ser  imposta,  a 
capitulação dada ao tipo penal em voga, para daí se deter na quantificação legal com 
base nas suas respectivas balizas punitivas (mínima e máxima):

Art. 129. (…)
§ 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, 
cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, 
ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 
11.340, de 2006)

Assim, tocante ao exame das circunstâncias judiciais, vejo:

Quanto  à  culpabilidade,  que  se  tem  efetiva,  quando,  de  livre  e 
espontânea vontade, o acusado agrediu a vítima fisicamente por meio de socos, tapas, 
chutes, socos e puxões de cabelo, sem razão aparente.

Aos seus antecedentes, é primário (fs. 31/32), nos termos do art. 444 do 
STJ, eis que inquéritos policiais e ações penais em curso não podem ser considerados para 
agravar a pena-base.

Não existes  elementos  para  se  aferir  a  sua  conduta  social e  a  sua 
personalidade.

Aos  motivos  do  crime,  absolutamente  injustificáveis,  eis  que  o 
apelante inventava supostas traições.

Às  circunstâncias,  também são  desfavoráveis,  porquanto  a  vítima 
vivia numa situação de subordinação psicológica e financeira do apelante.

Às  consequências do crime foram graves eis que ocasionou dano 
psicológico, contudo, deixo de considerá-la pois se trata de um resultado inerente ao tipo 
penal.

Ao comportamento da vítima, que em nada contribuiu para a conduta 
criminosa de seu agressor.

Verificando que as circunstâncias judiciais  foram,  em sua maioria, 
desfavoráveis,  fixo a  pena-base um pouco acima do mínimo legal em 2 (dois) anos de 
reclusão, que, diante da ausência de agravantes e atenuantes, bem como, à míngua de 
causas de aumento e de diminuição de pena, torno definitiva nesse quantitativo.

A  isso,  saliento  que  a  orientação  predominante  do  nosso 
ordenamento jurídico reside na possibilidade de fixação da pena-base acima do patamar 
mínimo legal, quando desfavoráveis as circunstâncias judiciais. Vejamos:

“Não há violação ao art. 93, IX, da CF, quando é fixada a pena-base 
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acima  do  mínimo  legal  e  adota-se,  para  tanto,  a  fundamentação 
desenvolvida  pelo  juiz  sentenciante  acerca  das  circunstâncias 
judiciais.” (STF - JSTF 299/400).

No que tange ao crime de ameaça (art. 14711, CP), que prevê a pena 
entre um e seis meses de detenção, ou multa, passemos a análise das circunstâncias 
judiciais:

Quanto  à  culpabilidade,  que  se  tem  efetiva,  quando,  de  livre  e 
espontânea vontade, o acusado ameaçou a vítima de morte fazendo uso de uma faca.

Aos seus antecedentes, é primário (fs. 31/32), nos termos do art. 444 do 
STJ, eis que inquéritos policiais e ações penais em curso não podem ser considerados para 
agravar a pena-base.

Não existes  elementos  para  se  aferir  a  sua  conduta  social e  a  sua 
personalidade.

Aos  motivos  do  crime,  absolutamente  injustificáveis,  eis  que  o 
apelante inventava supostas traições.

Às  circunstâncias,  também são  desfavoráveis,  porquanto  a  vítima 
vivia numa situação de subordinação psicológica e financeira do apelante.

Às  consequências do crime foram graves eis que ocasionou dano 
psicológico.

Ao comportamento da vítima, que em nada contribuiu para a conduta 
criminosa de seu agressor.

Em  razão  das  circunstâncias  judiciais  foram,  em  sua  maioria, 
desfavoráveis, fixo a pena-base um pouco acima do mínimo legal em 3 (três) meses de 
detenção, que, diante da ausência de agravantes e atenuantes, bem como, à míngua de 
causas de aumento e de diminuição de pena, torno definitiva nesse quantitativo.

Em virtude do concurso material (art. 69, CP), a pena resultará em 2 
(dois) anos de reclusão e 3 (três) meses de detenção.

Em relação ao regime inicial de cumprimento da pena, determino que 
se inicie no aberto, tendo em vista que se trata de réu primário, sem antecedentes criminais, 
além do quantitativo da pena permitir que seja cumprida inicialmente no regime mais brando. 
Assim dispõe o art. 33, § 2°, alínea “c”, do Código Penal, in verbis:

“Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, 
semi-aberto ou aberto.  A de detenção,  em regime semi-aberto, ou 
aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.

11Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe 
mal injusto e grave:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
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(...);
§ 2º – As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em 
forma progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os 
seguintes  critérios  e  ressalvadas  as  hipóteses  de  transferência  a 
regime mais rigoroso:
(…)
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 
quatro anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.

Deixo de conceder ao acusado os benefícios da substituição da pena 
privativa  de liberdade pela  restritiva  de direitos  e da  suspensão condicional  da pena, 
inseridos, respectivamente, nos arts. 44, II e III, e 77, I e II, do Código Penal, uma vez que 
ele  não  está  a  preencher  os  requisitos  objetivos  e  subjetivos  insculpidos  nesses 
dispositivos legais, notadamente, pelo fato de o crime ter sido cometido com violência.

Condeno, também, o réu ao pagamento das custas processuais.

Transitada em julgado esta decisão, lance-se o nome da increpado 
no  Rol  dos  Culpados,  remeta-se  seu  Boletim  Individual  ao  Setor  de  Estatística  da 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraíba e expeça-se a respectiva Guia de 
Recolhimento à Vara das Execuções Penais da Comarca da Campina Grande/PB.

Suspendo, ainda, os direitos políticos do acusado, com estribo no art.  
15,  III,  da  Constituição  Federal,  enquanto  perdurarem  os  efeitos  desta  condenação,  
devendo-se proceder às comunicações de praxe ao Tribunal Regional Eleitoral.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Façam-se as comunicações necessárias.

É o voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz 
Silvio Ramalho Junior, decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal e relator, 
dele participando também os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins 
Beltrão  Filho,  revisor e  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  Ausente  temporariamente  o 
Desembargador João Benedito da Silva. 

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Francisco  Sagres 
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de maio de 
2017.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
                Relator
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